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LEI 59 1 zaz, DE 5 DE D!EMBRO DE 1 966.-

DispÕe aÔbre prorrogação da vigêncl.a da 

Lei no lZ54t de Z5•5•1966.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASS!St 

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte leis - , 
.trtigo lG - Fica prorrogado ate 31 de outubro de l 966 o prazo de 

vigência da Lei nn l254t de 25 de maio de l 966. 
Artigo 2n • Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

... , 
revogadas as d.isposiçoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Assis1 em 5 de setembro de 1 966.-

/ 
Publicada no Departamento de Administração da Preteitura, .. 

5 de setembro de 1 966.-
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